LEI Nº 655, DE 28/09/77

Dispõe sobre a estrutura Administrativa da Prefeitura de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:-

TÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA

MUNICIPAL

 Art. 1º. O sistema administrativo da Prefeitura Municipal de Timóteo é constituído dos seguintes órgãos:

 I – Órgãos de Assessoramento:

a) Secretaria do Prefeito

b) Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação

1. Divisão de Programação e Controle

2. Divisão de Arquitetura e Urbanismo

3. Divisão de Cadastro Técnico Municipal

a) Assessoria Jurídica

 II – Órgãos de Atividades-Meio:

a) Secretaria Municipal da Fazenda

1. Divisão de Recursos Financeiros

1.1. Seção de Lançamento e Arrecadação

1.2. Seção de Fiscalização

1.3. Tesouraria

2. Divisão de Contabilidade

2.1. Seção de Controle de Receita e Despesa

2.2. Seção de Registros Contábeis

a) Secretaria Municipal de Administração

1. Divisão de Pessoal

2. Divisão de Material e Patrimônio

2.1. Seção de Patrimônio

2.2. Seção de Almoxarifado

3. Divisão de Serviços Gerais

3.1. Seção de Transportes, Oficina e Garagem

3.2. Seção de Portaria, Zeladoria e Limpeza

3.3. Seção de Protocolo e Arquivo

III – Órgãos de Atividades-Fim:

a) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

1. Divisão de Obras

2. Divisão de Serviços Urbanos

a- Secretaria Municipal de Educação e Cultura

1. Divisão de Ensino

2. Divisão de Cultura

TÍTULO II

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Capítulo I

DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

Seção I

       Da Secretaria do Prefeito

Art.. 2º. À Secretaria do Prefeito compete:

I - Proporcionar ao Prefeito completa assistência nos seus contatos com entidades, órgãos ou autoridades federais, estaduais e municipais, e com os cidadãos do Município;

II - Atender e encaminhar os munícipes aos órgãos competentes da Prefeitura, para solucionar ou atender as suas reivindicações ou consultas;

III - Registrar e controlar as audiências públicas do Prefeito;

IV - Elaborar ou participar da elaboração, supervisionando a redação final, do relatório anual de atividades da Prefeitura à Câmara Municipal;

V - Programar, supervisionar e controlar a execução das atividades do Prefeito, especialmente as de participação em solenidades oficiais, no Município ou fora dele;

VI - Preparar, diariamente, os processos a serem despachados ou assinados pelo Prefeito, efetuando o controle dos prazos e promovendo a publicação daqueles cuja legislação assim o exija;

VII - Preparar e organizar a correspondência particular do Prefeito e manter organizado o respectivo arquivo;

VIII - Prestar a devida assistência à Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação, nos assuntos concernentes à execução e controle das atividades relativas ao planejamento e orçamento-programa;

IX - Promover reuniões periódicas com as demais Secretarias para intercâmbio de conhecimentos e opiniões com vistas ao encaminhamento ao Prefeito, de sugestões para a solução de problemas da administração municipal;

X - Sugerir e solicitar ao Prefeito as providências que julgar necessárias para propiciar ou manter o bom andamento dos serviços sob sua direção;

XI - Executar outras atribuições correlatas determinadas pelo Prefeito.

Seção II

Da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação

Art. 3º. À Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação compete:

I - Definir, em articulação com os diversos órgãos da Prefeitura, a política global e as diretrizes setoriais de desenvolvimento municipal;

II - Elaborar e manter permanentemente atualizado o planejamento do desenvolvimento do Município;

III -  Compatibilizar as ações do governo municipal com o planejamento do Vale do Aço;

IV -  Estudar, examinar e despachar processos ou documentos relativos a licenciamento para execução de obras particulares, inclusive loteamento, parcelamento e remembramento de terrenos;

V -  Fiscalizar o cumprimento das nomas referentes a construções particulares e contidas no Código de Obras e Código de Posturas;

VI -  Expedir “habite-se” das novas edificações após as necessárias vistorias;

VII -  Fiscalizar o cumprimento das posturas municipais, inclusive as referentes às políticas urbanística e higiene pública;

VIII -  Promover e coordenar a elaboração dos projetos de orçamento-programa anual e do orçamento plurianual de investimentos bem como acompanhar e controlar a execução física e financeira da despesa do primeiro;

IX -  Promover a realização de estudos e pesquisas sobre problemas ligados ao desenvolvimento econômico, social, institucional-administrativo e físico-territorial do Município;

X -  Manter permanentemente atualizado o Cadastro Técnico Municipal e seus principais componentes, quais sejam:

a) sistema Cartográfico Municipal

b) Cadastro Imobiliário Urbano

c) Cadastro Geral de Atividades

d) Cadastro de Prestadores de Serviços

e) Informações Sócio-Econômicas da Comunidade.


Seção III

Da Assessoria Jurídica

Art. 4º. À Assessoria Jurídica compete:

I - Assessorar o Prefeito nos assuntos jurídicos da Prefeitura;

II - Defender, judicial e extra-judicialmente, os direitos e interesses do Município;

III - Promover a cobrança judicial da dívida ativa e de quaisquer outros créditos do Município, que não sejam liquidados nos prazos legais e regulamentares;

IV - Elaborar pareceres sobre consultas formuladas pelo Prefeito e pelos demais órgãos do Executivo Municipal, relativos a assuntos de natureza jurídico-administrativa e fiscal;

V - Redigir ou examinar projetos de lei, justificativas de vetos, decretos, regulamentos, contratos e outros de natureza jurídica;

VI - Organizar e manter atualizado arquivo da legislação federal e estadual de interesse do Município e índice-remissivo da legislação municipal;

VII - Prestar a necessária assistência nos atos executivos referentes à desapropriação, alienação e aquisição de imóveis pela Prefeitura assim como nos contratos em geral;

VIII - Participar de inquéritos administrativos e dar-lhes a orientação jurídica conveniente;

IX - Executar outras atribuições correlatas que lhe forem determinadas pelo Prefeito.

Capítulo II

DOS ÓRGÃOS DE ATIVIDADES-MEIO

Seção I

Da Secretaria Municipal da Fazenda

Art. 5º. À Secretaria Municipal da Fazenda competente:

I - Lançar, arrecadar e fiscalizar os tributos e rendas municipais;

II - Receber, guardar e movimentar dinheiro e outros valores do Município;

III - Promover o registro e os controles contábeis da administração financeira, patrimonial e orçamentária do Município;

IV - Fiscalizar os órgãos encarregados do recebimento do dinheiro e outros valores;

V - Assessorar o Prefeito em assuntos Fazendários e na formulação da política financeira do Município.

Seção II

Da Secretaria Municipal da Administração

Art. 6º. À Secretaria Municipal de Administração compete:

I - Recrutar, selecionar e treinar o pessoal, assim como incumbir-se dos controles funcionais, regime jurídico e demais atividades de administração de pessoal;

II - Comprar, guardar e distribuir o material, promovendo a sua padronização;

III - Tombar, registrar, inventariar e proteger os bens móveis, imóveis, semoventes e de natureza industrial de propriedade do Município ou sob sua custódia;

IV - Administrar o edifício sede da Prefeitura;

V - Guardar, distribuir e fazer a manutenção de veículos da Prefeitura;

VI - Receber, distribuir e controlar o andamento e arquivamento dos papéis da Prefeitura;

VII - Assessorar o Prefeito em assuntos de administração geral.

Capítulo III

DOS ÓRGÃOS DE ATIVIDADES-FIM

Seção I

Da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Art. 7º. À Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos competente:

I - Executar as obras públicas municipais ou fiscalizar a sua execução;

II - Executar a conservação das obras públicas municipais, inclusive dos próprios da Municipalidade;

III - Promover a execução dos serviços urbanos de limpeza, iluminação, arborização, construção e conservação de parques e jardins, serviços funerários e de sepultamento, serviços de mercados e feiras;

IV - Fiscalizar a execução dos serviços de utilidade pública concedidos, permitidos ou autorizados;

V - Estabelecer, manter e controlar as permissões e concessões dos serviços de utilidade pública da competência municipal;

VI - Elaborar e executar o Plano Rodoviário Municipal, bem como fiscalizar a sua execução;

VII - Conservar as estradas municipais e manter livre e desimpedido o tráfego nas mesmas;

VIII - Conceder licença para as utilizações adequadas do local na faixa de domínio das estradas municipais;

IX - Organizar e manter atualizado o cadastro técnico das estradas de rodagem do Município.

Seção II

Da Secretaria Municipal de Educação e cultura

Art. 8º. À Secretaria Municipal de Educação  e Cultura compete:

I - Administrar os estabelecimentos de ensino mantidos pelo Município;

II - Promover estudos, pesquisas e outros trabalhos de natureza técnica educacional;

III - Manter os serviços de merenda escolar;

IV - Difundir e estimular a cultura e o civismo em todos os aspectos, bem como manter as unidades de difusão cultural de competência do Município;

V - Representar o Município em convênios com a União e o Estado para a execução de programas e campanhas de educação e cultura;

VI - Opinar sobre a concessão de subvenções e auxílios às entidades educacionais e culturais existentes no Município; e fiscalizar sua execução;

VII - Promover o desenvolvimento das atividades artístico-culturais, inclusive o folclore e o artesanato;

VIII - Organizar e manter em bom funcionamento a Biblioteca Pública Municipal, solicitando, sempre que necessário, publicações para o seu acervo de acordo com prioridades estabelecidas, principalmente em função dos escolares.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a suplementar o orçamento do corrente exercício, até o limite de Cr$-500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), dotações à conta das quais correrão as despesas necessárias à implantação dos órgãos, unidades e atividades mencionadas nesta lei, e a anular, para esse fim, importâncias de outras dotações do referido orçamento.

Art. 10. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de setembro de 1.977

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

LUIZ DOS SANTOS VIEIRA MARQUES

Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação

